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Ficha	de	unidade	curricular		

	
Mestrado	em	Direito	e	Prática	Jurídica.	Especialidades:	Ciências	Jurídico-Forenses	e	Direito	Penal	

Ano	Lectivo	de	2020-2021/1.º	Semestre		
	

Unidade	curricular	
Direito	Processual	Penal	II.	Turma	A/Dia	–	Questões	processuais	da	responsabilidade	penal	das	pessoas	colectivas	I	
	
Docente	responsável	e	respetiva	carga	letiva	na	unidade	curricular	(preencher	o	nome	completo)	
	Paulo	Manuel	Mello	de	Sousa	Mendes	–	2	horas	
Teresa	Maria	Quintela	de	Brito	Prazeres	da	Silva	–	2	horas	
	
Outros	docentes	e	respetivas	cargas	letivas	na	unidade	curricular	
Não	aplicável	
	
Objetivos	de	aprendizagem	(conhecimentos,	aptidões	e	competências	a	desenvolver	pelos	estudantes)	
O	 objectivo	 último	 é	 incentivar	 os	 Alunos	 a	 participar	 no	 desenho	 do	 travejamento	 básico	 do	 ainda	 inexistente	
processo	penal	das	pessoas	 jurídicas,	considerando,	designadamente,	os	critérios	de	 imputação	de	responsabilidade	
criminal	ao	ente,	consagrados	sobretudo	no	respectivo	regime	geral	(artigo	11.º	do	CP);	os	princípios	constitucionais	
do	processo	penal;	e	a	necessidade	de	adaptação	do	estatuto	de	arguido	(direitos	e	deveres),	das	medidas	de	coacção,	
dos	 meios	 de	 obtenção	 de	 prova	 e,	 até,	 dos	 graus	 de	 recurso	 aos	 sujeitos	 colectivos.	 Na	 realização	 desta	 tarefa	 é	
fundamental	a	análise	de	jurisprudência	(nacional,	estrangeira,	do	TEDH	e	do	TJUE),	pois	os	tribunais	vêm	construindo	
o	processo	penal	das	pessoas	colectivas,	a	partir	dos	casos	concretos	–	em	Portugal,	sem	qualquer	suporte	na	lei	–	e,	
ainda,	 de	 soluções	 de	 Direito	 comparado.	 Pretende-se	 habilitar	 especialmente	 os	mestrandos	 para	 o	 exercício	 das	
funções	 de	 investigadores,	 magistrados	 e	 advogados	 no	 processo-crime	 em	 que	 é	 arguida	 a	 pessoa	 jurídica,	
sensibilizando-os	para	a	necessidade	de	conduzir	a	investigação	criminal,	a	prova,	a	defesa	e	a	decisão	final	tendo	em	
conta	as	especificidades	dos	sujeitos	jurídico-penais	colectivos,	mas	sem	nunca	postergar	os	princípios	matriciais	da	
responsabilidade	penal	e	do	processo	penal	português.		
	
Conteúdos	programáticos	
1.	 Silêncio	 do	 Código	 de	 Processo	 Penal,	 princípio	 da	 legalidade	 do	 processo	 penal	 e	 aplicação	 de	 um	 Código	 de	
Processo	Penal	antropocêntrico	a	entes	colectivos.		
2.	A	questão	da	titularidade	de	direitos	fundamentais	pelas	pessoas	jurídicas.	
3.	Constituição	como	arguida	(na	pessoa	de	quem?)	e	estatuto	de	arguida	da	pessoa	colectiva	(que	direitos	e	deveres,	
por	quem	e	como	exercê-los	ou	cumpri-los?).	Necessidade	de	representação	no	processo	(distinção	entre	pressupostos	
de	responsabilização	do	ente	e	participação	deste	no	processo).		
4.	Notificação	da	pessoa	jurídica	antes	e	depois	da	constituição	como	arguida	(na	pessoa	de	quem?)	
5.	 Necessidade/conveniência	 de	 defensor	 autónomo.	 O	 potencial	 conflito	 de	 interesses/estratégias	 de	 defesa	 entre	
pessoa	física	cumulativamente	imputada	e	ente	colectivo	(v.g.	art.	11.º/6	do	CP).		
6.	Direito	à	não	auto-incriminação	e	ao	silêncio	da	pessoa	jurídica:	quem	o	pode/deve	exercer?	A	questão	do	estatuto	
processual	do	seu	actual	ou	ex-dirigente	no	processo-crime	contra	ela	dirigido,	nos	casos	do	artigo	11.º/2,	als.	a)	e	b)	
do	CP:	coarguido	ou	arguido	no	mesmo	processo	impedido	de	depor	como	testemunha	[art.	133.º/1,	al.	a)	do	CPP]	e	
sujeito	ao	regime	das	declarações	do	co-arguido	(arts.	343.º/4,	344.º/3	e	4	e	345.º/4	do	CPP)?	Testemunha	com	mera	
possibilidade	de	recusa	de	depoimento	(artigo	134.º/1,	al.	b),do	CPP,	por	analogia;	porém,	em	todos	os	casos,	apenas	
em	alguns	e	segundo	que	critérios)?		
7.	 Deveres	 de	 informação	 e	 colaboração	 do	 inspeccionado/supervisionado	 e	 transmissão	 da	 informação	 para	 o	
processo	penal:	critérios	
8.	Programas	de	Compliance	
8.1.	A	quem	incumbe	o	ónus	da	prova	da	sua	implementação,	falta,	inadequação	ou	insuficiência?	
8.2.	Averiguações	internas,	canais	de	denúncia,	privatização	da	investigação	criminal	pré	ou	extra-processual,	“nemo	
tenetur	se	ipsum	accusare”	do	trabalhador	e	do	ente	colectivo,	colaboração	premiada	e	aproveitabilidade	da	prova	no	
processo	penal.	
	
Demonstração	da	coerência	dos	conteúdos	programáticos	com	os	objetivos	da	unidade	curricular	
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Os	conteúdos	programáticos	pretendem	evidenciar	o	antropocentrismo	do	actual	Código	de	Processo	Penal	português,	
a	 consequente	 dificuldade	 de	 aplicação	 às	 pessoas	 colectivas	 e	 a	 necessidade	 da	 sua	 adaptação	 às	 especificidades	
destes	 sujeitos	 jurídico-penais,	 embora	 salvaguardando	 sempre	 os	 critérios	 de	 validade	 da	 intervenção	 penal	 e	 os	
princípios	do	processo	penal	de	um	Estado	de	Direito	democrático.	Na	adaptação	do	processo	penal	português	aos	
entes	colectivos	é	fundamental	considerar	a	jurisprudência	(nacional,	estrangeira,	do	TEDH	e	do	TJUE),	bem	como	as	
soluções	oferecidas	pelos	ordenamentos	jurídicos	estrangeiros	que	já	dispõem	de	regulamentação	na	matéria.	Deste	
modo	 pretende-se	 que	 os	 mestrandos,	 enquanto	 investigadores,	 magistrados	 ou	 advogados,	 fiquem	 habilitados	 a	
tornar	efectiva	na	prática	forense	portuguesa	a	responsabilidade	penal	das	pessoas	jurídicas,	respeitando	a	matriz	de	
validade	do	Direito	Penal,	a	Constituição	processual	penal	e	os	princípios	gerais	do	processo	penal	de	um	Estado	de	
Direito	democrático	(arts.	2.º,	20.º	e	32.º	da	CRP	e	4.º	do	CPP).		
Por	outro	lado,	a	imposição	de	responsabilidade	criminal	aos	entes	colectivos	fez	relevar	especialmente	os	programas	
de	 Compliance,	 como	 factor	 de	 determinação,	 atenuação	 e/ou	 exclusão	 dessa	 responsabilidade.	 O	 que,	 além	 do	
problema	do	ónus	da	respectiva	prova	 ,	trouxe	para	o	primeiro	plano	as	questões	da	efectividade	do	nemo	tenetur	se	
ipsum	 accusare,	 da	 admissibilidade	 da	 colaboração	 premiada,	 da	 privatização	 da	 investigação	 criminal	 e	 da	
aproveitabilidade	 da	 prova	 obtida	 por	 particulares	 no	 processo	 penal.	 Assim	 sucede,	 porque	 os	 programas	 de	
Compliance	têm,	justamente,	como	elementos	essenciais	as	chamadas	“investigações	internas”,	o	estabelecimento	de	
canais	de	denúncia	e	de	colaboração	com	as	autoridades	sancionatórias.		

	

	
Metodologias	de	ensino	(avaliação	incluída)	
I.	O	método	
As	 aulas	 seguem	 um	 modelo	 inicial	 de	 aulas	 teórico-práticas	 (cerca	 de	 metade	 das	 aulas	 programadas)	 e	
sucessivamente	de	seminários	científicos,	com	apresentação	de	trabalhos	pelos	mestrandos.	Em	qualquer	um	destes	
modelos,	 a	 consideração	 de	 soluções	 legislativas	 estrangeiras	 e	 a	 análise	 crítica	 de	 jurisprudência	 nacional,	
estrangeira,	do	TEDH	e	do	TJUE	ocupam	lugar	de	destaque.	
A	primeira	metade	das	aulas	está	a	cargo	dos	regentes,	incluindo	a	apresentação	do	programa	e	método	de	ensino	(1	
tempo	 lectivo),	 escolha	 de	 temas	 pelos	 alunos	 e	 calendarização	 de	 apresentações	 (1	 tempo	 lectivo)	 e	 preleções	
temáticas,	algumas	por	especialistas	convidados	(advogados,	magistrados	e	docentes	universitários).	
As	restantes	aulas	são	preenchidas	pelas	apresentações	dos	trabalhos	dos	alunos,	seguidas	de	discussão	e	crítica	por	
todos.	
II.	A	avaliação	
A	 avaliação	 consiste	 num	 exame	 escrito	 final	 obrigatório	 e,	 ainda,	 em	 participações	 orais	 espontâneas	 dos	 alunos,	
apresentações	orais	de	relatórios	e	 realização	de	 trabalhos	escritos	com	um	máximo	 inultrapassável	de	15	páginas,	
que	 devem	 sempre	 incluir	 a	 análise	 crítica	 de	 soluções	 legislativas	 estrangeiras	 e	 de	 um	 ou	 mais	 Acórdãos.	 Este	
trabalho	escrito,	juntamente	com	o	exame	final,	são	elementos	obrigatórios	de	avaliação	na	UC	de	Direito	Processual	
Penal	II.	
Com	 base	 nas	 apresentações	 orais	 de	 relatórios,	 nos	 trabalhos	 escritos	 e	 nas	 participações	 orais	 espontâneas	 será	
atribuída	 uma	 nota	 de	 avaliação	 contínua,	 que	 fará	 média	 aritmética	 com	 a	 nota	 do	 exame	 final	 (art.	 30º	 do	
Regulamento	do	Mestrado	e	do	Doutoramento	de	10.05.2018).		
III	-	Assiduidade	
Sempre	que	possível	é	realizada	a	chamada	no	início	de	cada	aula	e	registadas	as	ausências.	A	falta	a	um	número	de	
aulas	 superior	 a	 um	 terço	 das	 previstas	 para	 a	 unidade	 curricular	 importa	 a	 perda	 de	 frequência	 e	 consequente	
reprovação	na	unidade	curricular	(artigo	13.º	do	Regulamento).	A	falta	da	assiduidade	mínima,	tal	como	definida	no	
artigo	13.º	do	Regulamento,	impede	também	o	acesso	à	época	de	recurso,	uma	vez	que	esta	época	tem	por	pressuposto	
a	obtenção	de	nota	negativa	na	unidade	curricular	(artigo	30.º/4	do	Regulamento).		
	
Demonstração	da	coerência	das	metodologias	de	ensino	com	os	objetivos	de	aprendizagem	da	unidade	curricular	
Para	que	os	mestrandos	aprendam	a	tornar	efectiva,	na	prática	forense,	a	responsabilidade	penal	de	entes	colectivos	
precisam	de	conhecer	e	discutir	as	limitações	do	actual	Código	de	Processo	Penal	português	na	sua	aplicação	a	estes	
sujeitos	 jurídico-penais,	 de	 analisar	 casos	 práticos,	 soluções	 legislativas	 estrangeiras	 e	 decisões	 judiciais	 sobre	 os	
conteúdos	leccionados.	
O	modelo	inicial	de	aulas	teórico-práticas	é	necessário	para	introduzir	a	matéria	da	unidade	curricular.	Seguidamente,	
o	 modelo	 de	 seminário	 científico	 é	 o	 mais	 adequado	 ao	 aprofundamento	 dos	 temas,	 desde	 que	 haja	 um	 menor	
denominador	comum	que	fomente	em	todos	os	alunos	o	interesse	e	a	participação	oral	nas	aulas.	
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